
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 21/2021

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido e esclarecido o Plenário,
ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, e
ao Secretário de Infraestrutura, atendendo solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade,
conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade a realização de
“LIMPEZA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA AMANDA COELHO”. 

 

JUSTIFICATIVA:

 

A Praça do Amanda Coelho necessita de uma limpeza geral e Revitalização, pois o atual estado de
abandono em que se encontra este importante espaço público vem trazendo inúmeros riscos aos seus
usuários. Segundo os moradores esse local esta acumulando lixos e entulhos e se tornou um ponto de
tráfico de drogas.

Além disso, é necessário que todo o espaço seja mais iluminado com instalação luminárias e lixeiras.
A melhoria acima sugerida virá ampliar as possibilidades de a população utilizar o referido sistema
de lazer com maior comodidade, conforto e segurança, tornando-se um atrativo a mais para os
usuários e também para os moradores daquela região da nossa cidade.

Pedimos em caráter de urgência que seja tomada providência por parte do Poder Público para
melhorar aquele espaço tão importante para a comunidade. 

 Por se tratar de um pedido da população, solicito atendimento urgente nesta indicação.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população.

Sala das Sessões, 14/01/2021 - 11:28:13
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